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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 48, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 

 
O DIRETOR SUBSTITUTO DO MUSEU NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria GM/MJSP nº 1.636, de 15 de outubro de 
2019, combinadas às competências delegadas por meio da Portaria n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista 
as disposições contidas na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar o servidor ANDERSON ANDRADE VASCONCELOS, Especialista em Indigenismo, CPF: 
867.408.142-87, Matrícula , CNH 07707900111, categoria B, com validade até 16/08/2031, a dirigir no interesse do serviço 
e no exercício de suas próprias atribuições, os veículos oficiais do Museu do Índio abaixo especificados. 

Número patrimonial Marca e modelo Placa Localização 

4250354 Ford Ka PRO 9232 Museu do Índio (MI) 

4250465 Mitsubishi L200 QCH 7489 Museu do Índio (MI) 

3342883 Mitsubishi L200 OBJ 2831 Museu do Índio (MI) 

Art. 2º  O servidor deverá observar as orientações sobre condução, controle, utilização e responsabilidades 
referentes à frota de veículos no âmbito da Fundação Nacional do Índio - Funai fixadas na Instrução Normativa n° 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, Edição 30, Seção 1, Página 81, de 12 de fevereiro de 2021. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 30/08/2026. 

Art. 4º Torna-se sem efeito a Portaria MI 25. 

 

ISRAEL LICURGO LEAL 
Diretor Substituto 

 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 49, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 

 
PORTARIA Nº 49, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

O Diretor Substituto do Museu/FUNAI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela 
Portaria FUNAI nº 991, de 7 de maio de 2024, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as 
Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como 
o despacho exarado pela Chefia do Centro Audiovisual nº 9058165, resolve: 

Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da prestação de serviços de montagem e 
desmontagem de exposições. 

Art. 2º Designar o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta FUNAI, 
para constituir a Equipe especificada no artigo precedente: 

Presidente: Thiago Ikeda e Araújo – Matrícula 1922719 
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Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de 
Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas 
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da 
Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para 
compra/contratação. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

ISRAEL LICURGO LEAL 
Diretor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL 

PORTARIA CR-CAC/FUNAI Nº 10, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI N.º 225, de 1º de setembro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Edição Extra, nº 168-A, Seção 2, de 04 de setembro de 2025, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 286/2025 (9068371), celebrado com a 
empresa SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.395.067/0001-23, 
referente à prestação  de Serviços de Fornecimento de Água, integrados à sistema informatizado de gerenciamento, 
conforme processo n.º 08750.000136/2025-13: 

FUNÇÃO NOME Matrícula 

Gestor Juscelino Martins Ramos 1338808 

Gestor Substituto Nayara Cristina Maciel de Souza Prado 3487638 

Fiscal Técnico Carla Eveline Cruz Fonseca 3485685 

Fiscal Técnico Substituto Adrielle Macêdo Fernandes da Silva 3486638 

Fiscal Setorial Marcos Vinicius Reis Goes 3485435 

Fiscal Setorial Substituto Gilliard Oliveira Carneiro 3493428 

Fiscal Administrativo João Octávio de Andrade Erthal 1018352 

Fiscal Administrativo Substituto Laihane Raquel Alves Sodré 1661423 

Art. 2º  Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo do art. 40 da 
IN 05/2017; 

III- Fiscal Setorial: servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas da Funai; 

IV - Fiscal Administrativo: servidor designado para acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

Art. 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 
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Art. 4º Os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 5º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
RUBENS NARAIKOE SURUÍ 

Coordenador Regional  
 

PORTARIA CR-CAC/FUNAI Nº 11, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI N.º 225, de 1º de setembro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Edição Extra, nº 168-A, Seção 2, de 04 de setembro de 2025, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato de Adesão Poder Público CDES/CRCE/78/202 (9125738), 
celebrado com a empresa ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.914.650/0001-66, referente à prestação de serviço público de energia elétrica para consumidores titulares de unidades 
consumidoras do grupo B, integrados à sistema informatizado de gerenciamento, conforme processo 
n.º 08750.000147/2025-95: 

FUNÇÃO NOME Matrícula 

Gestor Juscelino Martins Ramos 1338808 

Gestor Substituto Nayara Cristina Maciel de Souza Prado 3487638 

Fiscal Técnico Carla Eveline Cruz Fonseca 3485685 

Fiscal Técnico Substituto Adrielle Macêdo Fernandes da Silva 3486638 

Fiscal Setorial Marcos Vinicius Reis Goes 3485435 

Fiscal Setorial Substituto Gilliard Oliveira Carneiro 3493428 

Fiscal Administrativo João Octávio de Andrade Erthal 1018352 

Fiscal Administrativo Substituto Laihane Raquel Alves Sodré 1661423 

Art. 2º  Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
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II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo do art. 40 da 
IN 05/2017; 

III- Fiscal Setorial: servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas da Funai; 

IV - Fiscal Administrativo: servidor designado para acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

Art. 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 4º Os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 5º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
RUBENS NARAIKOE SURUÍ 

Coordenador Regional  
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA CR-CR-JPA/FUNAI Nº 56, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOU de 01 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 297/2025, celebrado com a Empresa CLASSE A 
SERVIÇOS DE BUFFET E RECEPÇÕES LTDA, CNPJ nº 06.103.305/0001-05, cujo objeto consiste no fornecimento de 
refeições, visando atender às necessidades da Coordenação Regional de João Pessoa/PB e Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas. 
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FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor 
MANOEL DE NAZARÉ RIBEIRO DA 

CRUZ JÚNIOR 
1821363 

584.035.742-
15 

CR-JPA 

Gestor Substituto 
JULIANNA DE LOURDES SANTOS DA 

TRINDADE 
1629316 

051.257.894-
02 

CR-JPA 

Fiscal Técnico WDSON FERNANDES GOMES 1911697 
014.610.116-

20 
CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

FRANÇOISE MARIA DE ARAÚJO 1876174 
040.867.314-

10 
CR-JPA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade 
e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação, 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que 
possam resultar em sanções administravas e/ou extinção contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, 
os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 

Art. 10  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional Substituto 
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PORTARIA CR-CR-JPA/FUNAI Nº 58, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOU de 01 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a PORTARIA Nº 45/2025/CR-JPA/FUNAI, DE 23 DE ABRIL DE 2025 (8505464). 

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 181/2021, celebrado com a Empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-30, cujo objeto consiste no Serviço 
de gestão da frota, visando atender às necessidades da Coordenação Regional de João Pessoa/PB e Unidades Técnicas 
Locais jurisdicionadas. 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Gestor Substituto RONY PINHEIRO BARROSO 1581816 772.074.322-91 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
ADRIANO JOSÉ GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 
1163475 910.156.774-87 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

MANOEL DE NAZARÉ RIBEIRO DA 
CRUZ JÚNIOR 

1821363 584.035.742-15 CR-JPA 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 
05/2017. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação, 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administravas e/ou extinção contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e 
Orçamento – SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
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VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 8º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais nomeados com 
toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência 
regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 

Art. 11  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

   

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional Substituto 

 

PORTARIA CR-CR-JPA/FUNAI Nº 59, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 
   

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOU de 01 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a PORTARIA Nº 33/2025/CR-JPA/FUNAI, DE 15 DE ABRIL DE 2025 (8486511). 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 140/2024, celebrado com a Empresa INORPEL 
INDÚSTRIA NORDESTINA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº 08.720.054/0001-33, cujo objeto consiste na 
prestação, de forma contínua, dos serviços comuns de conectividade à internet para atender às instalações prediais da 
Coordenação Regional de João Pessoa: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor RONY PINHEIRO BARROSO 1581816 772.074.322-91 CR-JPA 

Gestor Substituto SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
ADRIANO JOSÉ GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 
1163475 910.156.774-87 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

MANOEL DE NAZARÉ RIBEIRO DA 
CRUZ JÚNIOR 

1821363 584.035.742-15 CR-JPA 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 

Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 
05/2017. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
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Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto nos art. 3º e 4º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e 
Orçamento – SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 8º.O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência 
regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

  
ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 

Coordenador Regional Substituto 
 

PORTARIA CR-CR-JPA/FUNAI Nº 60, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOU de 01 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º  Revogar a PORTARIA Nº 29/2025/CR-JPA/FUNAI, DE 15 DE ABRIL DE 2025 (8484069). 

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 256/2022, celebrado com a Empresa COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, CNPJ nº 09.123.654/0001/87, cujo objeto consiste na prestação, de forma 
contínua, dos serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto nas dependências da Sede da Coordenação Regional de 
João Pessoa. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestora RONY PINHEIRO BARROSO 1581816 772.074.322-91 CR-JPA 

Gestor Substituto 
SIVALDO FERREIRA DO 

NASCIMENTO 
3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Fiscal Técnico JULIANNA DE LOURDES 1629316 051.257.894-02 CR-JPA 
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SANTOS DA TRINDADE  

Fiscal Técnico 
Substituto 

ANTONIO PEREIRA DE 
SOUZA NETO 

1100245 510.426.654-00 CR-JPA 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade 
e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que 
possam resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, 
os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 

Art. 11  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional Substituto 

 
 

PORTARIA CR-CR-JPA/FUNAI Nº 61, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 
   

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOU de 01 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
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da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º  Revogar a PORTARIA Nº 32/2025/CR-JPA/FUNAI, DE 15 DE ABRIL DE 2025 (8486309); 

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 352/2022, celebrado com a Empresa ENERGISA 
PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ nº 09.095.183/0001-40, cujo objeto consiste na prestação, de 
forma contínua, do serviço de fornecimento de energia elétrica nas dependências da Sede da Coordenação Regional de João 
Pessoa e da Coordenação Técnica Local de Baía da Traição. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestor RONY PINHEIRO BARROSO 1581816 772.074.322-91 CR-JPA 

Gestor Substituto 
SIVALDO FERREIRA DO 

NASCIMENTO 
3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
MANOEL DE NAZARÉ 

RIBEIRO DA CRUZ JÚNIOR 
1821363 584.035.742-15 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

ANTONIO PEREIRA DE 
SOUZA NETO 

1100245 510.426.654-00 CR-JPA 

Fiscal Setorial 
LUIZ PEREIRA DOS 

SANTOS 
0445632 543.538.664-00 

UTL BAÍA DA 
TRAIÇÃO/CR-JPA 

Fiscal Setorial 
Substituto 

MARCOS ANTONIO DOS 
SANTOS 

0446070 379.614.894-87 
UTL BAÍA DA 

TRAIÇÃO/CR-JPA 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

III - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento, quando a 
prestação do serviço ocorrer de forma descentralizada.  

Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 
05/2017. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e 
Orçamento – SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência 
regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 

Art. 11  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional Substituto 

 

PORTARIA Nº 62/2025/CR-JPA/FUNAI, DE 22 DE SETEMDRO DE 2025  
  

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOU de 01 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 991/PRES, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024,  resolve: 

Art. 1º Autorizar o servidor ADRIANO JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1163475, 
CPF 910.156.774-87, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02157834383, categoria "B", com validade até 
02/12/2031, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional da Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas em João Pessoa e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço, no exercício das 
atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 

Coordenador Regional Substituto 
 
 


